
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 493 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991. 

ALTER A A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA BÁSl 
CA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMA E 

DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O POVO DO MUNICfPID DE PIUMA , através de seus representantes 

aprovou e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei : 

Art . lº - Ficam alterados os artigos 9Q e seu parágrafo Úni 

co ; 20 , 25 e 26 d~ Lei nQ 443/91 , de 16 de j an e iro de 1991 , que passam a 

ter as seguintes redações: 

"Art . 9Q - A Secretaria Municipal de Sa~de e Açio Social e 

Órgão de atividades especificas que tem por in

cumbência exercer a política de saúde do Municl 

pio; manter os serviços de atendimento médico 

•ambulatorial e médico - hospitalar do Município ; 

desenvolver programas de medicin a sanitária e 

~· 

da vigilância sanitária e epidemiológica ; promo

ver a interiorização da assistência à sa~de; ad 

ministrar o hospital municipal local ; colaborar 

com Órgãos afins na esfera estadual e federal , 

planejar , prestar e fiscalizar o atend im ento mé 
dico - odontolÓgico - social preventivo ou de urgên

cia , inclusive celebrar convênios ; adotar medidas 

para a prestação de serviços de proteção à crian -
.. 

ça e a maternidade ; educar , informar e assistir a 

familia quant o ao planejamerito familiar ; promover 

a educação para a saúde e assistência rnédic o- sani 

t§ria e odontolÓgica dos escolares municipais ; 

estudar as possibilidades de controle e agir para 

a erradicação de doenças transmissíveis; realizar 

estudos e fiscalizar programas sociais do Munici 

pio nos aspectos sanit~rios ; atender aos necessi 

tados que se dirigem a Prefeitura em busca de au 

xilio , encaminhando-os aos Órgãos adequados para 

a solução de seus problemas; amparar as crianças 
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carentes de O a 6 anos através do oferecimento de 

creches ; estimular a atuação em saude pÚblica; 

proceder distribuição de medicamentos básicos , 

atrev~s da UAF - Unidade de Apoio Farmacêutico, 

fornecendo as orientações necessárias a o uso; 

exercer atividades que v isam o bem estar da Com~ 

nidade como um todo; executar outras atividades 

c orrelatas . 

Pa rágrafo Único: Na Secre taria Municipal de Saúde 

e Ação Social ficam criadas as seguintes chefias: 

a) Departamento Hospitala r 

b) Divisão de Ação Socia l 

c) Direção Cl i nica Hospitalar 

d) Divisão de SaÚde 

e) Unidade de Apoio Farmacêutico 

f) Setor de Creches 
g) Serviço de Enfermagem" 

"Art . 20 - O servidor do quadro de carreiras , qua ndo nomeado 

para chefe de Divisão , ~ iretor Escolar I ou Dire 

tor ClÍnico Hospitalar , 'perceberá como rernuneraçao 

o vencimen to inerente ao cargo de carreira , somada 

a gratificação por funç ão de 15% (quinze por cento) 

do valor relativo a remuneração do Secretário Muni 

cipal . " 

"Art . 25 - A remuneraçao dos cargos em comissão de Assessor de 

Comunicação e Divulgação , Assessor Jurídico do Muni 

cÍpio, Assessor de Engenharia e Projetos e Diretor 

do Departamento Hospitalar , equivaler~ ao correspo.!2 

dente a 80% (oitenta por cento) da remuneração de 

Secretário Municipal . 11 

"Art. 26 - Todas as remuneraçoes previstas nesta Lei serão 

reajustadas de acordo com as normas e Índices apll 

cados aos servidores p~blicos , da área da saúde , 
magistério e geral do Municlpio de PiÚma . 11 
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Art . 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , 

Ficando revogadas as disposições em contrário . 

PiÚma - ES , 12 de Dezembro de 1991 . 

~ 
PREF EITO MUNICI PAL 
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